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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR ZACARIAS MARQUES

PROJETO DE LEI Nº129/2023

DECLARA COMO UTILIDADE PÚBLICA O “PARAUAPEBAS MOTO CLUBE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Zacarias Marques - Partido Progressista – PP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica concedido, pelos relevantes serviços prestados e pelo destaque de sua atuação na promoção do bem-estar social e defesa dos direitos humanos, o Título de Utilidade Pública  Municipal  ao  “PARAUAPEBAS MOTO CLUBE”, visando a promoção de um trânsito seguro, do respeito, da fraternidade e da prática do desporto recreativo por meio do motociclismo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 							Parauapebas, 12 de junho de 2023.

DARCI JOSÉ LERMEN
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,


	O presente Projeto de Lei, visa conceder Título de Utilidade Pública ao “Parauapebas Moto Clube”, por seus relevantes serviços prestados no Município de Parauapebas. O “Parauapebas Moto Clube” é  uma  instituição  sem  fins lucrativos criada em 12 de maio de 2015. Inicialmente  com  o  nome de Moto Clube, foi constituída com a finalidade inicial de diversão e promoção da fraternidade entre seus membros e a sociedade, bem como do relacionamento interpessoal entre estes. O nome da entidade foi escolhido após votação acirrada, sagrando-se vencedor o nome Parauapebas Moto Clube.
	Desde sua fundação, O Moto Clube vem desenvolvendo atividades de filantropia junto a sociedade parauapebense, e, por meio da realização do aniversário da instituição anualmente são arrecadados alimentos não perecíveis, que se convertem em cestas básicas e posteriormente são doadas a famílias em situação de vulnerabilidade social, além de doações de cadeiras de rodas a pessoas com deficiência, dentre outras atividades filantrópicas.
	Palestras sobre trânsito seguro são realizadas aos seus membros com intuito de proporcionar um desporto mais seguro, bem como que seus membros sejam conscientes de que um trânsito seguro é dever de todos.
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	Pelo exposto, é indispensável que esta Casa reconheça o grande  valor do Parauapebas Moto Clube,  dada  a  relevância  dos  serviços  sociais  prestados  neste município e região, e ainda  por  entender  que  a  referida instituição  preenche todos os requisitos legais para ser beneficiado com a concessão do título de utilidade pública municipal,  já  que  exerce  atividade  sem  fins  lucrativos  por mais de 1 (um) ano no município de Parauapebas,  pois  há  mais de 08 (oito)  anos atende  a  comunidade parauapebense,  com  ações sociais  voltadas  aos mais necessitados em parcerias com outras entidades e órgãos públicos.
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	Diante todo exposto, dada a acuidade da matéria ora apresentada, solicitamos o recebimento do mencionado Projeto e sua distribuição às Comissões Legislativas pertinentes. Na oportunidade, conclamo a aprovação pelo Egrégio Plenário desta Casa, para declarar em Utilidade Pública o “Parauapebas Moto Clube”.

								Parauapebas, 12 de junho de 2023.





ZACARIAS MARQUES
VEREADOR PP
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